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REGULAMENTO PARA JORNADA TÉCNICA CANADÁ 2020 

 
(EXCLUSIVO PARA ASSOCIADOS IBGC) 

 

 

Este regulamento refere-se à Jornada Técnica (JT) a ser realizada pelo IBGC ao 

Canadá, com o apoio da CCBC – Câmara de Comércio Brasil - Canadá, sendo a 

primeira edição no período de 31 de maio a 5 de junho e a segunda edição de 14 a 19 

de junho de 2020.  

 

O IBGC e CCBC se comprometem em realizar melhores esforços para assegurar 

similaridade na programação de ambas as edições, no entanto, pode haver eventuais 

diferenças.  

 

INSCRIÇÕES 

As inscrições serão abertas no dia 11 de dezembro às 8 horas exclusivamente pelo 

site do IBGC, por meio de link de inscrição, sendo as vagas asseguradas por ordem de 

inscrição dos associados. No ato da inscrição, será necessário escolher a edição na 

qual deseja participar. 

 

Ao finalizar a sua inscrição, o associado receberá um e-mail no prazo de até 24 horas, 

informando se a sua vaga está garantida. Caso o associado esteja em uma eventual 

lista de espera, será informada a sua posição nesta lista. 

 

VALOR DA INSCRIÇÃO 

 

O valor da inscrição é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) e poderá ser 

parcelado em até 4x, por meio de boleto bancário.  

 

O valor considera os seguintes benefícios exclusivos aos jornadeiros: remuneração da 

CCBC, encontros prévios à Jornada, curadoria de conteúdo, visitas técnicas em todas 

as organizações da programação, almoço em todos os dias da programação, jantar de 

abertura da JT e transporte terrestre nos dias da jornada1.  

 

Não estão incluídos neste valor de inscrição as passagens aéreas dos jornadeiros 

(internacionais e locais), suas reservas de hotéis e jantares (com exceção do jantar de 

abertura), seus seguros de viagem, visto canadense e nem seus passeios turísticos 

fora da programação oficial. 

 

A primeira parcela será um sinal de 10% do valor total, no valor de R$1.250,00 (hum 

mil, duzentos e cinquenta reais), com vencimento em 8 de janeiro de 2020.  

 

As parcelas seguintes, no valor de R$3.750 (três mil, setecentos e cinquenta reais 

cada parcela), deverão ser pagas com vencimento em 20/01/2020, 20/02/2020 e 

20/03/2020. Não há desconto para pagamentos à vista ou para qualquer outra 

condição especial a associado (associados com 70 anos ou mais não terão desconto). 

 

Se houver desistência ou o não pagamento do sinal ou qualquer das parcelas devidas 

até a data do vencimento do boleto, a inscrição será cancelada e a vaga será 

automaticamente disponibilizada para a lista de espera. 

 

                                                      
1 A locomoção do aeroporto até os hotéis na chegada e saída do país é de responsabilidade dos jornadeiros. 



   

2 
 

 

 

 

DISPONIBILIDADE DE VAGAS 

 

Serão abertas 30 vagas por edição para os associados IBGC, sendo 18 para ex-

Jornadeiros2 Internacionais e 12 para demais associados.  

 

Esta JT só será viabilizada com o mínimo de 25 participantes inscritos por edição, por 

meio do link disponibilizado no site ao associado, com pagamento da primeira parcela 

(10% do valor total) efetuada ao IBGC até o dia 8 de janeiro de 2020.  

 

Caso uma das edições não tenha o mínimo de 25 participantes inscritos, ela poderá 

ser cancelada. A viabilização ou não de uma das edições da JT será informada até o 

dia 20 de fevereiro de 2020, via e-mail, aos inscritos. 

 

Atenção: no dia inscrição, haverá as seguintes categorias de inscrições por parte do 

associado:  

 

Selecione a sua categoria de jornadeiro: 

 Ex jornadeiro (já participei de uma JT Internacional do IBGC) 

 Novo jornadeiro (A JT Canadá será a minha primeira participação em JT 

Internacional do IBGC) 

 

Selecione qual edição da JT Canadá deseja participar: 

 1a Edição - 31/5 a 5/6 

 2a Edição - 14/6 a 19/6 

 

O associado deve, ao se inscrever, selecionar se é um “Ex-jornadeiro” ou, se nunca 

realizou uma jornada internacional pelo IBGC, deve selecionar “Novo jornadeiro”. Em 

seguida, selecionar a semana/edição que deseja viajar O jornadeiro e/ou associado 

poderá se inscrever em uma única edição. Caso o associado realize a sua inscrição em 

duas edições, será considerada somente a inscrição realizada no horário mais cedo.  

 

Como no passado, se houver maior número de interessados do que vagas disponíveis, 

será organizada uma lista de espera por ordem de inscrição, a ser disponibilizada no 

website do IBGC na página relacionada a Jornadas Técnicas. Até às 18 horas do dia 

11/12/19, a lista de espera respeitará a ordem de inscrição por edição. Após esse 

horário e data, a lista de espera unificará as eventuais listas de espera de ambas as 

edições e não diferenciará ex jornadeiros de novos jornadeiros, sendo o único critério 

de chamada a ordem de inscrição do associado, verificável via sistema de inscrição.  

 

Ressaltamos que, em toda jornada, muitos associados da lista de espera são 

convidados a integrar o grupo. Sugere-se fortemente que o associado deixe seus 

dados na lista de espera. 

 

 

CANCELAMENTO 

 

IBGC – O IBGC se reserva o direito de cancelar a Jornada e restituir o percentual de 

50% de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) somente em casos de 

acontecimentos extraordinários, como intempéries naturais, independentemente do 

número de inscritos.   

                                                      
2 São considerados ex-jornadeiros qualquer associado IBGC que já tenha participado de uma ou mais 

jornadas técnicas internacionais do instituto. 



   

3 
 

 

Em caso de solicitação de cancelamento pelo participante, o valor de R$ 12.500,00 

(doze mil e quinhentos reais) ficará retido e apenas será devolvido em caso de não 

formação do grupo, obedecendo a seguinte ordem: 

 

Data de 

recebimento do e-

mail de 

cancelamento 

Opções e Valores de Devolução 

Nota de Crédito Devolução em Dinheiro 

Valor retido no IBGC para 

utilização em cursos e 

eventos por até 12 meses 

Valor creditado em até 30 dias 

na conta bancária do 

CPF/CNPJ que efetuou o 

pagamento 

Até 21/01/2020 100% do valor pago 90% do valor pago 

Até 21/02/2020 90% do valor pago 70% do valor pago 

Até 21/03/2020 70% do valor pago 50% do valor pago 

Após 22/03/2020 Não haverá restituição do valor pago 

 

 

Cancelamento ou no show por parte do participante deverá ser formalizado para o  

e-mail eventosibgc@ibgc.org.br 

 

INADIMPLÊNCIA 

Caso haja pendências financeiras do associado (ou da organização pagadora) para 

com o IBGC, não será permitida a inscrição na Jornada Técnica até que os débitos 

sejam quitados. Em caso de dúvidas, contatar financeiro@ibgc.org.br  

 

AGÊNCIA DE TURISMO 

Essa jornada terá uma agência de turismo recomendada pelo IBGC especializada no 

Canadá para auxiliar nas questões de logística. O seu suporte será para os seguintes 

assuntos: cotação e compra de passagem aérea; cotação e reserva de hotéis; cotação 

e compra de seguro viagem; cotação e reserva de passeios turísticos extraordinários à 

programação oficial.  

 

Cada jornadeiro poderá escolher a melhor forma para realizar suas reservas de aéreo 

e estadia. De todo modo, para sua maior comodidade, o IBGC recomendará hotéis 

oficiais da jornada e fará pré-reservas. Recomenda-se aguardar novas informações da 

gestão desta Jornada antes de prosseguir com as suas reservas.   

 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO E CRÉDITOS CCI 

O Certificado de Participação na Jornada Técnica será emitido pelo IBGC e enviado 

para todos os participantes após o retorno da viagem eletronicamente. A versão física 

será entregue somente presencialmente na sede do IBGC. 

 

A Jornada Técnica confere créditos ao Programa de Certificação de Conselheiros do 

IBGC - CCI – 20 créditos.  
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